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PREÂMBULO

 

O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, por meio da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio
Doce, realizará a Chamada Pública, para credenciamento de agricultores familiares em sessão pública, na Rua Oito, nº 146,
bairro Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG, para o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura familiar,
conforme especificação contida neste Edital e seus Anexos.

A Chamada Pública será realizada pela Comissão de Credenciamento, composta pelos seguintes servidores: Samira
Machado Alves- MASP nº 1.367.919-6, Kênia Lima Dias- MASP nº 1.367.545-9, Idalécia Teixeira Vilela - MASP nº
1.367.484-1, e Simone Luiz Andrade - MASP nº 1.130.795-6; e constituída pela Portaria IEF nº 51 (), de 06 de setembro de
2024,96827104 que instituiu a Comissão de Credenciamento, no âmbito do Instituto Estadual de Florestas – Unidade
Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce, para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos à Chamada Pública para credenciamento de agricultores familiares, empreendedores familiares rurais e, ou, de
organizações de agricultores familiares para a aquisição de gêneros alimentícios, in natura ou manufaturados.

Fica designado(a) como suplente o(a) servidor(a) Kênia Lima Dias - MASP nº 1.367.545-9, lotada na Unidade Regional de
Florestas e Biodiversidade Rio Doce/IEF.

A sessão de Chamada Pública terá início no dia 10 de dezembro de 2024, segunda-feira, às 9 horas, conforme art. 8º do
Decreto Estadual nº. 46.712/2015.
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Este edital encontra-se disponível gratuitamente no site www.compras.mg.gov.br e www.ief.mg.gov.br/editais e deverá ser
lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento.

 

1. OBJETO
 

1.1. A presente chamada pública tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar,
para o atendimento à Política Estadual de Aquisição de Alimentos de Agricultura Familiar – PAAFamiliar, conforme
especificação e quantitativos constantes no Anexo I.
1.2. Para aquisições de café, deve-se observar as disposições contidas na Resolução Conjunta
SEPLAG/SEAPA/SES n° 028, de 21 de setembro de 2018.

1.3. Os produtos deverão ser entregues integralmente em única parcela, no seguinte endereço: Rua Oito, nº 146,
bairro Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG. CEP: 35020-700.

 

2. DO PREÇO DE REFERÊNCIA E METODOLOGIA UTILIZADA
 

2.1. O preço de referência para  aquisição dos gêneros alimentícios está descrito no Anexo I, tendo sido definido
previamente pela unidade compradora e comprovado na pesquisa de preços. O preço de referência é valor máximo
 aceitável para aquisição do objeto deste certame.

2.2. O preço de referência disposto no Anexo I considera os demais custos de aquisição, tais como encargos
sociais, frete, embalagem, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento, ficando possíveis
acréscimos sob responsabilidade exclusiva dos agricultores familiares ou das organizações de agricultores familiares.

2.3. A utilização da mediana como metodologia de avaliação dos preços obtidos em uma pesquisa de mercado se
justifica por sua capacidade de fornecer um valor central que é menos influenciado por variações extremas, sejam elas
muito altas ou muito baixas. No caso específico da aquisição de café torrado e moído tipo Gourmet, a mediana oferece uma
perspectiva equilibrada, evitando distorções que poderiam ocorrer se apenas a média fosse utilizada, especialmente quando
há diferenças significativas entre as cotações dos fornecedores. A metodologia utilizada para a pesquisa de preços baseou-
se na cotação de três fornecedores distintos, considerando a baixa oferta pelo mercado local deste produto específico - Café
Gourmet, essa abordagem garantiu uma comparação justa e representativa dos valores praticados no mercado. Nesse
contexto, foram consultadas empresas cujos orçamentos constam no presente processo de compra, com o objetivo de obter
uma média dos preços oferecidos para o mesmo produto. 

2.4. A escolha da mediana como critério para a seleção do valor final é justificada por sua robustez em relação a
valores extremos. A mediana proporciona um valor central que equilibra as cotações, evitando distorções causadas por
preços muito baixos ou elevados. 

2.5. A mediana reflete uma estimativa realista e justa para a aquisição, uma vez que representa uma alternativa
intermediária entre os valores mais baixos e mais altos. Além disso, a metodologia garante que o valor estimado esteja
alinhado às condições de mercado, contribuindo para a eficiência na alocação dos recursos do planejamento anual de
compras.

2.6. A escolha da mediana como indicador principal do orçamento estimado se justifica pelas seguintes razões:

2.6.1. Condições Comerciais Praticadas (Prazos, Fretes e Locais de Entrega): Os fornecedores podem oferecer
diferentes condições comerciais, como prazos de entrega e custos de frete, que impactam diretamente o preço final.
Ao utilizar a mediana, garantimos que as variações nas condições comerciais (por exemplo, um frete mais barato,
resultando em um valor menor) não distorçam o orçamento final. A mediana reflete um equilíbrio entre essas
diferentes condições de mercado.

2.6.2.  Necessidade de Instalação e Montagem do Bem ou Condições de Execução do Serviço: No contexto
da compra de café, não há necessidade de instalação ou montagem. No entanto, a entrega do produto deve respeitar a
qualidade e as condições adequadas de transporte. A escolha da mediana pondera as ofertas sem superestimar ou
subestimar custos que poderiam estar vinculados a condições de fornecimento, como maior cuidado no transporte ou
embalagem.

2.6.3. Quantidade Contratada e Economia de Escala: A compra de 75 unidades de café poderia gerar
economias de escala, refletidas no preço final. O valor da mediana neutraliza os impactos de fornecedores que talvez
ofereçam preços mais baixos devido à economia de escala, mas que não representem o padrão geral do mercado.
Assim, a mediana evita que valores muito baixos sejam usados sem consideração adequada do contexto geral.

2.6.4. Formas e Prazos de Pagamento: As condições de pagamento oferecidas pelos fornecedores podem
variar. A mediana reflete um valor central que equilibra as ofertas, independentemente de possíveis descontos
concedidos para pagamento à vista ou acréscimos para prazos mais longos. Assim, o orçamento estimado com base na
mediana evita distorções que poderiam surgir devido a condições de pagamento mais vantajosas para apenas um
fornecedor.
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2.6.5. Garantias Exigidas: O fornecedor que oferece melhores garantias em relação à qualidade do café ou ao
cumprimento de prazos de entrega pode refletir isso no preço final. O valor baseado na mediana pode estar oferecendo
garantias equilibradas, o que torna esse valor um bom parâmetro para estimar o orçamento sem que as garantias
excessivas ou insuficientes de outros fornecedores (com preço muito baixo, ou com preço alto) impactem
desproporcionalmente.

2.6.6. Indicação ou Vedação de Marcas e Modelos: Não houve indicação ou vedação de marcas específicas
no caso, o que amplia a competitividade entre fornecedores. O uso da mediana reflete o valor de mercado sem que
preferências por marcas mais caras ou mais baratas influenciem o orçamento estimado de forma excessiva.

2.6.7. Outros Elementos ou Circunstâncias Relevantes: A mediana também ajuda a balancear outras variáveis,
como a sazonalidade da produção do café, que pode impactar o preço. Um fornecedor que ofereça um preço
excepcionalmente baixo pode estar em um período de maior oferta, enquanto outro que apresente um preço alto pode
estar considerando um aumento de custos. A mediana se apresenta como uma medida mais estável para refletir o valor
médio de mercado.

2.6.8. Custos Indiretos: No caso de um produto como o café, custos indiretos, como impacto ambiental e ciclo
de vida, podem não ser tão significativos ou mensuráveis de forma objetiva. No entanto, a mediana garante que o valor
estimado do orçamento não seja influenciado excessivamente por fornecedores que possam agregar esses custos ou
não os considerar de forma adequada.

2.6.9. Alocação de Riscos: Caso haja alocação de riscos entre contratante e contratado, a mediana serve como
um ponto de partida neutro, garantindo que o orçamento estimado reflita um valor central que seja justo, tanto para o
contratante quanto para o contratado, sem sobrevalorizar ou subvalorizar o impacto do risco.

2.7. A escolha da mediana como referência para o orçamento estimado é adequada neste contexto, pois reflete
um valor central que não é distorcido por extremos nos preços apresentados pelos fornecedores. Ao equilibrar as condições
comerciais, prazos de pagamento, garantias e outros fatores, a mediana oferece um orçamento justo, representando melhor
o comportamento do mercado. Neste caso, a mediana se apresenta como uma referência sólida e coerente para o orçamento
estimado, alinhado com a realidade comercial do produto.

2.8. Para efeitos de aceitação, os produtos orgânicos ou agroecológicos poderão ter um acréscimo de até 30% no
preço por unidade de aquisição, sendo necessária a devida comprovação da condição de orgânico por meio de apresentação
de certificado emitido por um organismo de avaliação da conformidade orgânica credenciado pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA ou uma declaração de organização de controle social - OCS, conforme a
Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
 

3.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esta Chamada Pública poderão ser realizados por qualquer
pessoa e deverão ser enviados até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do edital, por meio do e-mail
samira.alves@meioambiente.mg.gov.br, ou enviadas ou entregues para no Instituto Estadual de Florestas – IEF, aos
cuidados de Samira Machado Alves, Rua Oito, nº 146, bairro Ilha dos Araújos - Governador Valadares/MG - CEP 35020-
700.

3.2. A decisão referente ao questionamento será comunicada a todos os interessados por meio do Instituto
Estadual de Florestas, disponível em www.ief.mg.gov.br/editais.

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 

4.1. Poderão participar da presente Chamada Pública os agricultores familiares e empreendedores familiares
rurais – pessoas físicas conforme os requisitos estipulados na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006 – e as pessoas
jurídicas, na forma de cooperativa de agricultores familiares e sociedade empresária da agricultura familiar, que atendam a
todas as exigências contidas neste Edital.

4.2. Não poderão participar da presente Chamada Pública os agricultores, empreendedores e organizações de
agricultores familiares que:

4.2.1. Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de
credores, dissolução ou liquidação.

4.2.2. Estiverem suspensas para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual.

4.2.3. Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou cooperado, servidor, empregado ou ocupante de
cargo comissionado do Governo do Estado de Minas Gerais ou que tenham tido vínculo há menos de 180 (cento e
oitenta) dias anteriores à data da publicação deste Edital.
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5. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
 

5.1. Os documentos de habilitação e as propostas de venda apresentadas serão analisados, na data de 10 de
dezembro de 2024, a partir das 09:00 horas, em uma única etapa, pela Comissão de Credenciamento, que verificará sua
conformidade com os requisitos fixados no presente edital e na legislação vigente.

5.2. O Presidente da Comissão divulgará, para cada item, os nomes dos participantes que formularam propostas
de venda de acordo com as especificações estabelecidas no Anexo I deste edital.

5.3. Após a análise dos documentos de habilitação e das propostas de venda, a Comissão de Credenciamento
realizará o credenciamento dos agricultores familiares ou organizações de agricultores familiares habilitados.

5.4. A prioridade de fornecimento será estabelecida na Lista Classificatória da Chamada Pública, segundo os
critérios de priorização estipulados na Deliberação Normativa do Colegiado Gestor da Política de Aquisição de Alimentos
da Agricultura Familiar - PAAFamiliar nº 002, de 19 de junho de 2015, na forma abaixo, e ainda observando-se o disposto
no art. 8º, da lei Estadual nº 20.608, de 2013 e art. 10, do Decreto Estadual nº 46.712; de 29 de janeiro de 2015.

5.5. Para seleção, as Propostas de Venda habilitadas serão divididas em: grupo de propostas do município, grupo
de propostas do microterritório de desenvolvimento integrado, grupo de propostas do estado, e grupo de propostas do país.

5.6. Entre os grupos de propostas, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

5.6.1. o grupo de propostas de fornecedores do município de entrega terá prioridade sobre os demais grupos.

5.6.2. o grupo de propostas de fornecedores do microterritório de desenvolvimento integrado terá prioridade
sobre o do estado e do País.

5.6.3. o grupo de propostas do estado terá prioridade sobre o do País.

5.7. Em cada grupo de propostas, serão observados os seguintes critérios de priorização para classificação das
Propostas de Venda, na seguinte ordem:

5.7.1. os assentamentos de reforma agrária, os povos e comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas
ou organizações fornecedoras que reúnam, na proposta de venda, famílias vinculadas a assentamentos da reforma
agrária, de povos e comunidades tradicionais, quilombolas ou indígenas, não havendo prioridade entre estes;

5.7.2. os fornecedores de gêneros alimentícios orgânicos e/ou agroecológicos ou organizações fornecedoras
que congregam, na proposta de venda, famílias que atuam com produção agroecológica e/ou orgânica, em
conformidade com a Lei Federal nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

5.7.3. os grupos formais de mulheres:

5.7.3.1. Será considerado grupo formal de mulheres a cooperativa de agricultores familiares e/ou
sociedade empresária da agricultura familiar nas quais 100% (cem por cento) dos fornecedores sejam mulheres;

5.7.4. as organizações de agricultores familiares sobre os agricultores individuais.

5.8. Os critérios dos itens 5.7.1., 5.7.2., 5.7.3. e 5.7.4. deverão ser aplicados cumulativamente, de forma a
priorizar as Propostas de Venda que atendam o maior número de critérios conjuntamente, respeitando a ordem de
prioridade estabelecida.

5.9. Caso não se obtenha a quantidade de produtos estipulada na Chamada Pública apenas do grupo de propostas
do município, estas deverão ser complementadas com as propostas dos demais grupos, de acordo com os critérios de
classificação e priorização estabelecidos.

5.10. Na hipótese de ainda existirem duas ou mais Propostas de Venda empatadas para fornecimento dentro do
quantitativo demandado no Edital de Chamada Pública, a Comissão de Credenciamento deverá propor a divisão
proporcional da quantidade demandada pelos participantes interessados, quando os fornecedores empatados estejam
presentes na sessão; não sendo aceita a divisão de comum acordo, o desempate far-se-á na forma de sorteio.

5.11. Realizado o procedimento de classificação e elaborada a Lista Classificatória, os participantes credenciados
e classificados, para cada item, dentro do quantitativo previsto no Anexo I, serão chamados para fornecer.

5.12. Será dada a palavra aos participantes presentes, para que, caso desejem desistir de participar do presente
credenciamento, que manifestem seu interesse oralmente e apresentem-se à Comissão para assinatura de termo.

 

6. DAS PROPOSTAS DE VENDA
 

6.1. Deverá ser apresentada Proposta de Venda assinada, conforme formulário do Anexo II ou III, deste Edital.

6.2. Cada participante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital, ou apresentará
proposta conjunta, formulada por grupo informal de agricultores familiares.

6.3. A documentação de habilitação poderá ser enviada pelos Correios com número de rastreamento e deverá ser

Edital de Credenciamento 01/2024 (99470943)         SEI 2100.01.0025760/2024-70 / pg. 4



entregue até às 09 horas do dia 10 de dezembro de 2024, antes do início da sessão da Chamada Pública.

6.4. Não serão aceitas propostas recebidas após o início da sessão da Chamada Pública.

6.5. A Proposta de Venda deverá ser entregue em envelope devidamente fechado e lacrado, juntamente com os
documentos de habilitação, conforme item 7.2. ou 7.3. deste Edital.

 

7. DA HABILITAÇÃO
 

7.1. Para ns de participação na Chamada Pública e contratação, será exigido do participante os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação.

7.2. DOCUMENTOS PARA PESSOA FÍSICA
7.2.1. Os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais deverão apresentar os seguintes
documentos:

7.2.1.1. Cópia de documento de identicação, com foto, do responsável pelas assinaturas da proposta de
venda, das declarações constantes nos anexos IV a VII deste Edital, se for o caso.

7.2.1.2. Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF Ativa, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;

7.2.1.3. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Certicado de Registro Cadastral – CRC válido
emitido pelo Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF;

7.2.1.4. Cópia de documento comprobatório de atendimento de requisitos especiais para ns de
classicação na Chamada Pública, quando for o caso.

7.2.2. Os documentos aceitos serão conforme a Deliberação nº 03, de 19/06/2015, do Colegiado Gestor da
PAAFamiliar.

7.2.3. Nos casos de comprovação auto declaratória, deverá ser utilizado o modelo contido no Anexo IV;

7.2.4. Declaração de Compromisso de Limite de Venda por DAP/ano, constante do Anexo VI.

7.2.5. Comprovação das condições higiênico-sanitárias adequadas dos gêneros alimentícios, quando for o
caso, nos termos dispostos no item 7.4.1 deste Edital.

7.2.6. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar e contratar com o Poder Público e declaração
de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, e que em
nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo
contido no Anexo VII.

7.2.7. Declaração de que os produtos constantes da Proposta de Venda do participante são de produção
própria, conforme modelo contido no Anexo V.

 

7.3. DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA
7.3.1. As cooperativas de agricultores familiares e sociedades empresárias da agricultura familiar deverão
apresentar os seguintes documentos:

7.3.1.1. Cópia de documento de identicação, com foto, do responsável pelas assinaturas da proposta de
venda, das declarações constantes nos anexos IV a VII e deste Edital, se for o caso.

7.3.1.2. Se for o caso, apresentação de procuração conferindo poderes ao(s) responsável(is) pela
cooperativa de agricultores familiares e sociedades empresárias da agricultura familiar de agricultores
familiares, para praticar atos junto à Administração Pública.

7.3.1.3. Extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica Ativa, emitida nos últimos 30
(trinta) dias;

7.3.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ;

7.3.1.5. Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, Receita Estadual, Dívida
Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.3.1.6. Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no
caso de cooperativas.

7.3.1.6.1. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato
Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

7.3.1.7. Apresentação do Certicado de Registro Cadastral – CRC válido e emitido pelo Cadastro Geral
de Fornecedores – CAGEF dispensa a apresentação dos documentos dispostos nos itens 7.3.1.4., 7.3.1.5. e
7.3.1.6. deste edital;
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7.3.1.8. Cópia de documento comprobatório de atendimento de requisitos especiais para ns de
classicação na Chamada Pública, quando for o caso.

7.3.1.9. Os documentos aceitos serão os elencados na Deliberação Normativa do Colegiado Gestor da
Política de Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PAAFamiliar nº 003 , de 19 de junho de 2015,
quais sejam:

7.3.1.9.1. Para os assentamentos de reforma agrária: cópia do Contrato de Concessão de Uso – CCU,
emitido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA;

7.3.1.9.2. Para as comunidades tradicionais indígenas: auto declaração, com aceite da comunidade
tradicional representada pelo Cacique ou declaração da Fundação Nacional do Índio – FUNAI;

7.3.1.9.3. Para as comunidades quilombolas: auto declaração, com aceite da comunidade tradicional
representada pela Associação do Quilombo ou declaração da Fundação Palmares;

7.3.1.9.4. Para os grupos formais de mulheres: cópia do estatuto e da ata da última assembleia,
comprovando que 100% (cem por cento) dos sócios cooperados sejam mulheres.

7.3.1.9.5. Para os fornecedores de gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos: certicação
orgânica ou declaração de conformidade orgânica, de acordo com a Lei Federal nº 10.831, de 23 de
dezembro de 2003;

7.3.1.10. Nos casos de comprovação auto declaratória, deverá ser utilizado o modelo contido no Anexo IV.

7.3.1.11. Comprovação das condições higiênico-sanitárias adequadas dos gêneros alimentícios, quando for
o caso, nos termos dispostos no item 7.4.1 deste Edital.

7.3.1.12. Declaração de Compromisso de Limite de venda por DAP/ano, constante no Anexo V.

7.3.1.13. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar e contratar com o Poder Público e
declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e, e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, salvo na condição de
aprendiz, conforme modelo contido no Anexo VI.

7.3.1.14. Declaração de que os produtos constantes da Proposta de Venda do participante são de produção
própria de seus agricultores cooperados, conforme modelo contido no Anexo VII.

7.4. Disposições gerais da habilitação:
7.4.1. O participante deverá apresentar comprovação das condições higiênico-sanitárias adequadas dos
gêneros alimentícios, a saber:

7.4.1.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

7.4.1.2. Os produtos processados de origem vegetal deverão ter autorização da Vigilância Sanitária –
VISA.

7.4.2. O agricultor familiar deverá respeitar o limite anual de vendas no valor máximo de R$20.000,00 (vinte
mil reais) para vendas realizadas no âmbito da PAAFamiliar.

7.4.3. Em se tratando de organização de agricultores familiares, o valor máximo permitido para as vendas
anuais na PAAFamiliar é igual ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) multiplicado pelo número total de
agricultores familiares associados.

7.4.4. Os limites dispostos se aplicam a todas as Chamadas Públicas no âmbito da PAAFamiliar, não se
limitando a este edital.

7.4.5. Os documentos de habilitação e a proposta de venda poderão ser enviados pelos Correios com número
de rastreamento e deverão ser entregues até às 09 horas do dia 10 de dezembro de 2024 antes do início da sessão da
Chamada Pública, ou pessoalmente no início da sessão da Chamada Pública, em envelope fechado e lacrado, contendo
na parte externa frontal:

 

Edital de Credenciamento 01/2024 (99470943)         SEI 2100.01.0025760/2024-70 / pg. 6



PROPOSTA DE VENDA E HABILITAÇÃO
ORGÃO/ENTIDADE:

CHAMADA PÚBLICA Nº:

PROPONENTE:

CPF/CNPJ:

REPRESENTANTE LEGAL:

TELEFONE/CELULAR:

EMAIL:

 

7.4.5.1. Após a fase de classificação, o fornecedor vencedor deverá entregar amostra do produto
identicada com o número do Edital de chamada pública, o nome do fornecedor e a especicação do produto,
na Unidade Regional de Floretas e Biodiversidade Rio Doce, a Rua Oito, nº 146, bairro Ilha dos Araújos,
Governador Valadares/MG, no prazo definido pela comissão de credenciamento.

7.4.5.2. A amostra do fornecedor vencedor será analisada pela Comissão de Credenciamento observando-
se as características organolépticas (sensorial) que serão realizadas através de degustação e comparação, de
acordo com as características próprias do produto, como a cor, o sabor, o odor e a textura do alimento.

7.4.5.3. A equipe de julgadora emitirá um parecer técnico sobre a aprovação (quando for o caso)
devidamente assinado e identicado.

7.4.5.4. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências
deste edital implicará a automática desclassicação da proposta.

 

8. DOS RECURSOS
 

8.1. Após a divulgação do resultado da Chamada Pública, em caso de discordância em relação a qualquer um dos
atos realizados no decorrer da sessão, os participantes poderão propor recurso, que deverá ser entregue no IEF - Rua Oito,
nº 146, bairro Ilha dos Araújos - Governador Valadares/MG - CEP: 35020-700, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
cando aos demais participantes a faculdade de apresentar contrarrazões em igual número de dias.

8.2. Para os agricultores familiares participantes que não estivem presentes na sessão de Chamada Pública, será
encaminhado via e-mail o resultado da Chamada Pública bem como a ata da sessão do processo, e o prazo recursal contará
a partir da data do envio da correspondência eletrônica.

8.3. A Comissão de Credenciamento deverá analisar o(s) pedido(s) de recurso e divulgar o resultado no Portal de
Compras MG, no prazo de 3 (três) dias úteis contados após o encerramento do prazo para o encaminhamento dos recursos.

 

9. DA CONTRATAÇÃO
 

9.1. O instrumento contratual será substituído por autorização de fornecimento emitida pelo Portal de
Compras/MG. Então, não se aplica contrato, uma vez que a entrega será única e integral, considerada aquela com prazo
inferior a 30 dias e que não gere obrigação futura.

9.2. Como não haverá contrato por se tratar de entrega única, encerrado o procedimento de Chamada Pública e
divulgado o resultado nal, o(s) agricultor(es) familiar(es) e/ou o(s) representante(s) da(s) organização(ções) de
agricultores familiares declarados classicados para fornecer o gênero alimentício, receberão através de -mail a autorização
de fornecimento, conforme minuta do Anexo I.

9.2.1. Caso o classicado não apresente situação de habilitação regular no ato da elaboração da autorização de
fornecimento, serão convocados os participantes credenciados remanescentes, observada a ordem de prioridade de
fornecimento estabelecida na lista classicatória da Chamada Pública, conforme item 5.5. deste Edital.

 

10. DO PAGAMENTO
 

10.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, com crédito na conta indicada pelo fornecedor, em
um dos bancos credenciados pelo Estado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo do
produto, com base no Documento de Nota Fiscal.
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10.2. Serão priorizados os pagamentos devidos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural ou organização
de agricultores familiares beneciários da PAAFamiliar, conforme disposição do art. 13-A do Decreto nº 46.712/2015.

10.3. A despesa decorrente desta Chamada Pública correrá por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s):
2101.04.122.705.2500.0001.3.3.90.30.08.0.72.1.

 

11. DAS PENALIDADES
 

11.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado, o não cumprimento das
obrigações assumidas sujeita o agricultor familiar/organização de agricultores familiares às penalidades descritas e
regulamentadas no art. 38 e seguintes do Decreto nº 45.902 de 27 de janeiro de 2012.

11.2. As situações que caracterizam o descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais são aquelas
estampadas no art. 46 do Decreto nº 45.902/2012.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental
apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012,
bem como o disposto na Lei 14.133, de 2021 e Lei Estadual nº 14.184, de 2002.

 

 

Governador Valadares, 17 de outubro de 2024.

 
 
 
SAMIRA MACHADO ALVES
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO
PORTARIA IEF Nº 51, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.
 
 
KÊNIA LIMA DIAS
SUPLENTE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA IEF Nº 51, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Samira Machado Alves, Servidor (a) Público (a) , em 06/11/2024, às 11:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ariane Cristine Araújo Goulart , Supervisor(a), em 07/11/2024, às 15:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 99470943 e o código CRC
178921AD.

ANEXOS AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO

 

 

I - ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

DATA ÓRGÃO SOLICITANTE NÚMERO DA UNIDADE DE
COMPRAS

14/10/2024 Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Rio Doce - IEF
Núcleo de Administração e Finanças -NAF

2101018
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RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA OU DIRETORIA
Nome: Samira Machado Alves
E-mail: samira.alves@meioambiente.mg.gov.br

Núcleo de Administração e Finanças Rio Doce
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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente termo de referência tem por objeto a Chamada Pública para aquisição de bem de consumo: Café
via Programa de Aquisição de Alimento - PAAFamiliar, para atender às demandas da Unidade Regional Rio Doce e dar
continuidade às atividades administrativas e operacionais, sob a forma de entrega integral, nos termos da tabela abaixo e
conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM
CÓD. DO
ITEM NO

SIAD

DESCRIÇÃO DO
ITEM CATMAS

COMPLEMENTAÇÃO
DO ITEM CATMAS

UNIDADE
DE

AQUISIÇÃO
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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01 01 001370928

CAFE -
APRESENTACAO:
TORRADO E
MOIDO;
IDENTIFICACAO
(1): 100% DA
ESPECIE
ARABICA;
IDENTIFICACAO
(2): ORIGEM
UNICA OU
BLENDADOS;
IDENTIFICACAO
(3): PADRAO DE
QUALIDADE
GLOBAL ENTRE
7,3 E 10 PONTOS;
PERFIL SABOR:
BEBIDA MOLE OU
DURA; AROMA:
SUAVE OU
INTENSO; CORPO:
ENCORPADO;
MOAGEM: MEDIA
A FINA; TORRA:
MAXIMA ATE O
PONTO
ACHOCOLATADO,
SISTEMA
AGTRON; SABOR:
SUAVE OU
INTENSO.

TIPO GOURMET;
EMBALAGEM A

VACUO; VALIDADE
12 MESES;

APRESENTAR DADOS
DE IDENTIFICACAO
DO PRODUTO; DATA

DE FABRICACAO;
VALIDADE E

NUMERO DO LOTE
ESTAMPADAS NO

ROTULO; ATENDER
RESOLUCAO
CONJUNTA

SEPLAG/SEAPA/SESN°
028, de 21 DE

SETEMBRODE 2018 E
LEGISLACAO DA
AGRICULTURA

FAMILIAR.

PACOTES
DE 500

GRAMAS
75 R$ 35,00 R$

2.625,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 48.586, de
2023.

1.3. Compra com único lote destinado a agricultores familiares, conforme Decreto nº 46.712 de 29/01/15 que
regulamenta a Lei nº 20.608, de 07 de janeiro de 2013, que institui a Política Estadual de Aquisição de Alimentos da
Agricultura Familiar – PAAFamiliar, para a aquisição de café torrado e moído (pó de café).

1.4. Serão adquiridos 75 (setenta e cinco) pacotes de 500 gramas de café gourmet torrado e moído, respeitando o
mínimo de 30% (trinta por cento) dos recursos que devem ser direcionados ao Programa de Aquisição de Alimento -
PAAFamiliar, uma vez que 70% (setenta por cento) do total de cafés comprados pela URFBRD, foram adquiridos no
processo 2100.01.0017811/2024-32.

1.5. Não será necessário firmar instrumento de contrato, conforme disposto no art. 95, inciso I da Lei Federal nº
14.133 de 2021, sendo este substituído por nota de empenho de despesa.

1.6. Descrição da Solução:

1.6.1. Considerando todo o ciclo de vida do objeto, deve-se elencar a necessidade que cada item supre, suas
especificações técnicas, sustentabilidade, possíveis fornecedores, manutenção, descarte e impactos ambientais. Para
isto, deve-se observar os aspectos fundamentais para garantir a aquisição responsável e eficiente destes itens, alinhada
aos princípios de sustentabilidade, eficiência econômica e responsabilidade social. A seleção cuidadosa de
fornecedores, produtos e práticas de manutenção e descarte asseguram não apenas o atendimento às necessidades
imediatas da administração pública, mas também a promoção de impactos positivos a longo prazo.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O(s) material(is) de consumo será(ão) adquirido(s) mediante Chamada Pública, listado(s) e orçado(s)
conforme Quadro Comparativo de Preços 01 (SEI nº 94844347) visando atender às demandas das Unidades da URFBio
Rio Doce para dar continuidade às atividades administrativas, operacionais e suprir o estoque do almoxarifado, visto que a
estimativa de pessoas que consumirão o café no período de até um ano é em média 75 (setenta e cinco) pessoas, incluindo
nesse montante servidores, terceirizados e estagiários.

2.2. Há ainda o suporte de brigadistas que eventualmente comparecem aos Parques para combate à incêndios
pelo período de 6 (seis) meses ao ano, momento em que é solicitado um reforço no fornecimento do café.
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2.3. Tal estimativa levou-se em consideração os anos de 2020 a 2024, conforme Relatório Consolidado Consumo
de Café (96772744).

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da Participação de Consórcio:

3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade
do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os bens de
forma independente, conforme art.15, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3.2. Da Subcontratação:

3.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

3.3. Da Sustentabilidade

3.3.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação.

3.4. Da indicação de marcas ou modelos

3.4.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação.

3.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo

3.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

3.6. Da exigência de carta de solidariedade

3.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

3.7. Da Garantia da Contratação:

3.7.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

3.8. Da garantia do produto, da manutenção e da assistência técnica

3.8.1. Será aplicada ao produto/bem somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº.
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).

3.9. Da modalidade e tipo de licitação

3.9.1. Atendendo a Lei nº 20.608/2013 que prevê que os recursos destinados à compra de gêneros
alimentícios in natura ou manufaturados pelo estado deve aplicar no mínimo 30% (trinta por cento) na aquisição direta
de produtos de agricultores familiares ou de suas organizações.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do Prazo de Entrega

4.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até 30 (trinta) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em remessa única.

4.2. Do Local e Horário de Entrega

4.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Oito, nº 146, bairro Ilha dos Araújos -
Governador Valadares/MG - CEP 35020-700, no horário de 08h às 16h.

4.2.2. Os contatos dos responsáveis, caso seja necessário o agendamento da entrega, são os(as) servidores(as):
Diene Rosa Ganda (33)998133954 e Samira Machado Alves (31)997138180.

4.2.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser providenciada a mão-de-obra
necessária.

4.3. Da Apresentação do Produto

4.3.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

4.3.2. Os produtos processados de origem vegetal deverão ter autorização da Vigilância Sanitária – VISA.

4.3.3. Os preços de aquisição publicados em chamada pública deverão considerar outros custos, tais como:
encargos sociais, frete, embalagem e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento, os
quais carão a cargo único e exclusivo do agricultor familiar ou cooperativa fornecedora, conforme §2º do Art. 15 do
Decreto 46.712/2015.
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5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Do Recebimento

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na nota de
empenho, no termo de referência e na proposta.

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na proposta comercial,
devendo ser substituídos no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material, bem
como o atendimento das exigências contratuais e consequente aceitação, que deverá acontecer, mediante termo
detalhado, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.

5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, notificando o Contratado para emissão de Nota
Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5.1.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei
Federal n.º 8.078, de 1990.

5.2. Da Liquidação

5.2.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data da entrega
definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.

5.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

5.2.3. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3. Do Pagamento

5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por
meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o
Contratado indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da liquidação a que se
referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante.

5.3.2. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
1.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao Contratado
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de
acordo com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

5.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.4. Da Antecipação do Pagamento

5.4.1. Na presente contratação não ocorrerá a antecipação de pagamento parcial ou total.
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6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Regras Gerais

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos 15 e 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

7.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
e art. 14 do Decreto nº. 48.587, de 2023.

7.1.5.1. O gestor para acompanhar a execução do procedimento será a servidora Idalécia Teixeira Vilela -
MASP nº 1.367.484-1, designada no Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato Chamada Pública
01/2024 (SEI nº 99746450).

7.1.5.2. O fiscal para apoiar a execução do procedimento será a servidora Diene Rosa Ganda - Matrícula
466937, designada no Termo de Designação de Fiscal e Gestor de Contrato Chamada Pública 01/2024 (SEI nº
99746450).

7.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as
disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e
eventualmente aplicar sanções.

7.2. Da Fiscalização do Contrato

7.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações
pertinentes as suas competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos do
inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.2.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art.
117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de
2023.

7.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao
gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16
do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587,
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de 2023.

7.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições
de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

7.3. Da Gestão do Contrato

7.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos do
inciso I, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros
contratados, das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.

7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins
de empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de
2023.

7.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato,
cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou
rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos termos
do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso
VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Chamada Pública, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sob a forma ELETRÔNICA, que culminará
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO por lote, conforme apresentada na Justificativa de Dispensa de ETP (SEI nº
99718939).

8.2. Dos critérios da aceitabilidade da proposta

8.2.1. A proposta terá validade de 30 (trinta) dias corridos contados da data de aceitação.

8.3. Da Amostra

8.3.1. Após a fase de habilitação, os fornecedores deverão entregar amostra do produto identicada com o
número do Edital de chamada pública, o nome do fornecedor e a especicação do produto, na Unidade Regional de
Floretas e Biodiversidade Rio Doce, a Rua Oito, nº 146, bairro Ilha dos Araújos, Governador Valadares/MG.

8.3.2. As amostras serão analisadas pela Comissão de Credenciamento observando-se as características
organolépticas (sensorial) que serão realizadas através de degustação e comparação, de acordo com as características
próprias do produto, como a cor, o sabor, o odor e a textura do alimento.

8.3.3. A equipe de julgadora emitirá um parecer técnico sobre a aprovação (quando for o caso) devidamente
assinado e identicado.

8.3.4. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências deste
edital implicará a automática desclassicação da proposta.

8.4. Da Prova de Conceito (PoC)

8.4.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.
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9. HABILITAÇÃO
9.1. Conforme dispões a Resolução SEPLAG nº 034/2023 em seus artigos 17 a 20, para a habilitação do
fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de
2021, que são:

9.1.1. A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada por meio de consulta ao Cagef,
assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

9.1.2. O disposto no item 9.1.1. deve constar expressamente do aviso de contratação direta.

9.1.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a
habilitação, na forma estabelecida no item 9.1.1., ou de documentos não constantes do Cagef, o órgão ou entidade
deverá solicitar ao fornecedor vencedor, no prazo definido no aviso de contratação direta, o envio desses por meio do
sistema.

9.2. Nos casos de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta)
dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o
inciso III do art. 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da
regularidade fiscal federal e estadual, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal e
Estadual.

9.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no item 9.1., o fornecedor será habilitado.

9.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

9.4. No caso de o procedimento restar fracassado, o responsável pelo procedimento poderá:

9.4.1. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no
que se refere à habilitação;

9.4.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas; ou

9.4.3. republicar o procedimento.

9.4.4. O disposto nos itens 9.4.2 e 9.4.3 do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de não surgirem
interessados no procedimento.

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
10.1. Do Contratante

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos.

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo
fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações constantes
na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente instrumento.

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução,
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ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do
requerimento, tratado no item 9.1.10, para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme
art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos.

10.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

10.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos
documentos pertinentes.

10.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.

10.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.2. Do Contratado

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto.

10.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da
rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990;

10.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior,
conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados;

10.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;

10.2.10. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na
legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;

10.2.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

10.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante e não onerará o objeto do contrato;

10.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

10.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

10.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
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pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da
Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

10.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10.2.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste documento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

10.2.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

10.2.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina;

10.2.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.2.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução do
contrato;

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a
10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais
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grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de [inserir número de dias] [escrever por extenso] dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão
considerados:

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações.

11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante.

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.625,00 (dois mil seiscentos e vinte e cinco reais), conforme
custos unitários apostos na Declaração de Disponibilidade Orçamentária (SEI nº 95366020).
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento
em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária Anual - LOA 2024 - Lei nº 24.678/2024.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 2101.04.122.705.2500.0001.3.3.90.30.08.0.72.1.

13.3. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Governador Valadares, 14 de outubro de 2024.

___________________________
Elaborador: Samira Machado Alves
Masp: 1367919-6

___________________________
Aprovador: Ariane Cristine Araújo Goulart
Masp: 1489747-4

 

I -

II - ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE VENDA – PESSOA FÍSICA

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMETICÍOS PAAFAMILIAR

Chamada Pública nº. ____/2024

I – Identificação do Fornecedor

1. Nome do Proponente

2. Endereço 3. Município 4. CEP

5. N°. da DAP Física 6. CPF 7. DDD/Fone 8.E-mail

9. Banco 10. N°. da Agência 11. N° da Conta Corrente  

II – Detalhamento dos produtos, quantidades e valores

Item Descrição do Produto Unidade de Fornecimento Quantidade Ofertada

1    

2    

3    

Local e data.

Assinatura

 

III - ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE VENDA – PESSOA JURÍDICA

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMETICÍOS PAAFAMILIAR

Chamada Pública nº. ____/2024

I – Identificação do Fornecedor

1. Nome da Organização
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2. Endereço 3. Município 4. CEP

5. N°. DAP Jurídica 6. CNPJ 7. DDD/Fone 8.E-mail

9. Nome do Representante 10. CPF do Representante 11. Nº de associados com DAP Física

12. Banco 13. N°. da Agência 14. N° da Conta Corrente  

II – Fornecedores Participantes

1. Nome 2. CPF 2. Nº DAP 3. Classificação DAP

    

    

    

III – Relação de Fornecedores e Produtos

1. Nome 2. Item 3. Descrição 4. Unidade de Fornecimento 5. Quantidade Ofertada

     

     

     

Local e data.

Assinatura

 

IV - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL

DECLARAÇÃO DECONDIÇÃO ESPECIAL
 

Eu, ________________________, portador do CPF nº _____________, e da DAP nº ___________________,
residente no endereço ______________________, DECLARO, sob as penas da lei, que sou
_______________________.

 

Testemunhas – membros da comunidade:

1. ________________________________________________

2.________________________________________________

3.________________________________________________

 

Local e data.

______________________________

Assinatura

 

V - ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA
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DECLARAÇÃO DEPRODUÇÃO PRÓPRIA
 

Pessoa física:

Eu, ________________________, portador do CPF Nº _____________, e da DAP ________________, DECLARO,
para fins de habilitação nesta Chamada Pública, que os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção
própria deste agricultor.

 

Pessoa jurídica:

Eu, ________________________, inscrito no CPF sob nº _____________, portador do RG ________________,
representante da cooperativa/sociedade empresária ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº
________________ e com DAP Jurídica ____________, DECLARO para fins de habilitação nesta Chamada Pública,
que os produtos elencados na Proposta de Venda são de produção própria cooperativa/sociedade empresária.

 

Local e data.

______________________________

Assinatura

 

VI - ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE LIMITE DE VENDA POR DAP/ANO

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE LIMITE DE VENDA POR DAP/ANO
 

CHAMADA PÚBLICA Nº ___/2024
 

Pessoa física:

Eu, ________________________, inscrito no CPF sob nº _____________, portador do RG __________________ e
da DAP __________________, interessado em participar da Chamada Pública n.º ____/20____, DECLARO atender
ao limite individual de venda de gêneros alimentícios, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP/Ano,
considerando o disposto no Decreto nº 46.712/2015 e demais documentos normativos que regem a PAAFamiliar.

 

Pessoa Jurídica

Eu, _______________________, inscrito no CPF sob nº _____________,portador do RG________________,
representante da cooperativa/sociedade empresária ___________________________, inscrita no CNPJ sob nº
________________ e com DAP Jurídica ____________ interessada em participar da Chamada Pública n.º
____/20____, DECLARO atender ao limite máximo anual de venda de gêneros alimentícios, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) multiplicado pelo número de agricultores familiares associados portadores de DAP,
considerando o disposto no Decreto nº 46.712/2015 e demais documentos normativos que regem a PAAFamiliar.

 

Local e data.

______________________________

Assinatura

 

VII - ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE
MENORES
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DECLARAÇÃO DEINEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE MENORES
 

Eu, ________________________, portador do CPF nº _____________, representante da cooperativa/sociedade
empresária ___________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à
______________________, DECLARO, sob as penas da lei:

 

Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para habilitação na presente Chamada Pública, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

 

A inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de qualquer
trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.

 

Local e data.

______________________________

Assinatura

 

 

Referência: Processo nº 2100.01.0025760/2024-70 SEI nº 99470943
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